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ATA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA QUINTA SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA QUATRO DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO - QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA - TRIGÉSIMA 
TERCEIRA LEGISLATURA.######U##/f##tl###U#iff//#iitl##fi/fi##itfll#ti#lf#NU# 
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vinte e quatro, nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, às treze horas 
e dezesseis minutos (13h16min), realizou-se em ambiente presencial, no 
edifício-sede da Câmara Municipal de Bauru, sito à Praça D. Pedro li, nº 1-
50, a Quinta Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Wanderley Rodrigues 
Junior e secretariada pelos Vereadores Edson Miguel de Jesus, 1° 
Secretário "ad hoc", e Milton César de Souza Sardin, 2° Secretário. 
Constatou-se haver quórum regimental com a presença de sete Vereadores: 
Antonio Carlos Domingues, Edson Miguel de Jesus, Manoel Afonso Losila, 
Marcelo Roberto Afonso, Milton César de Souza Sardin, Ubiratan Cassio 
Sanches e Wanderley Rodrigues Junior. Nesse momento, foram executados 
o Hino Nacional e o Hino de Bauru. A seguir, foi aprovado por unanimidade, 
sem manifestações, o pedido do Senhor 1 ° Secretário "ad hoc" de dispensa 
da leitura da ata da sessão anterior. Colocada em discussão e votação, a ata 
da sessão anterior foi aprovada por unanimidade, sem manifestações. Em 
seguida, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 1° Secretário "ad hoc" a 
leitura da seguinte Correspondência: Ofício DAL CT Hacker nº 17/24, de 
autoria do Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo, Presidente da Comissão 
Temporária com a finalidade de representar a Câmara Municipal de Bauru 
na apuração dos supostos ataques de hacker sobre parlamentar e servidor 
desta Casa de Leis, solicitando nova prorrogação dos trabalhos por mais 30 
dias. Em seguida, o Senhor Presidente registrou que o Regimento Interno da 
Casa era omisso quanto ao regramento das Comissões Temporárias, nada 
constando a respeito de prorrogação de prazo; que no caso das Comissões 
Especiais de Inquérito o Regimento previa uma prorrogação de trinta dias; 
que a referida Comissão Temporária já solicitara prorrogação dos trabalhos, 
aprovada em Sessão do dia cinco de fevereiro de 2024; e que colocaria o 
presente requerimento para deliberação do Plenário. Em Questão de Ordem, 
o Vereador Benedito Roberto Meira, enquanto Relator da Comissão 
Temporária, colocou-se à disposição para esclarecer, se necessário fosse, 
os motivos pelos quais a Comissão solicitara nova prorrogação. Colocado 
em votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida, em Questão de 
Ordem, o Senhor 1° Secretário "ad hoc" solicitou que fossem dadas como 
lidas as demais matérias constantes do expediente. Colocado o pedido em 
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações. 
Assim, foram dadas como lidas as seguintes matérias constantes do 
expediente, como seguem: Correspondências: Ofício EXE nº 57/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Termo de Colaboração nº 
2966/23, celebrado com Associação Wise Madness; Ofício EXE nº 58/24, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .288/22 e seu 1º 
Termo Aditivo, celebrados com a empresa América Net S.A. ; Ofício EXE nº 
59/24, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .145/22 
e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com Ronald William Biazi; Ofício nº 
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17/2024 - D.F. , da Funprev, encaminhando o balancete econômico
financeiro e o boletim de saldo bancário referentes ao mês de janeiro de 
2024; Ementário das Indicações de nºs 359 a 407 e dos Requerimentos 
de nºs 128 a 146; Ementário das Moções: 021/24 - Moção de Aplauso ao 
Reverendo Kleuber Leal da Silva e à Diretoria da 3ª Igreja Presbiteriana 
Independente de Bauru do Parque Vista Alegre pelo jubileu de ouro em 
comemoração aos 50 anos de constituição, de autoria do Vereador Milton 
César de Souza Sardin; 022/24 - Moção de Aplauso ao skatista Vinicius 
Filipe Biondo por sua atuação, divulgação e propagação do skate na cidade 
de Bauru, de autoria do Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior; 023/24 
- Moção de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Senador Astronauta Marcos 
Pontes para que sejam retomadas as tratativas de ampliação e melhoria dos 
serviços de Diálise/Hemodiálise já existentes em Bauru, de autoria do 
Vereador José Roberto Martins Segalla; 024/24 - Moção de Aplauso ao 
Capitão de Polícia Militar Tiago Francisco dos Santos pelo profissionalismo e 
devoção à causa pública no município de Bauru, de autoria do Vereador 
Marcos Antonio de Souza. Na sequência, manifestaram-se no rol de 
Oradores Inscritos os Vereadores Milton César de Souza Sardin, Ubiratan 
Cassio Sanches, Wanderley Rodrigues Junior, Marcelo Roberto Afonso, 
Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson Marinho da Silva 
Junior, Estela Alexandre Almagro, Fabiano André Lucas Mariano, Guilherme 
Berriel Cardoso, José Roberto Martins Segalla, Julio Cesar Aparecido de 
Sousa e Manoel Afonso Losila. Em seguida, foi respeitado o Intervalo 
Regimental às quinze horas e cinquenta e quatro minutos (15h54min). 
Reaberta a Sessão às dezesseis horas e dois minutos (16h02min), foi feita a 
chamada para verificação de quórum e constatou-se a presença de 17 
Vereadores: Antonio Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara 
Ranieri Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, 
Estela Alexandre Almagro, Fabiano André Lucas Mariano, Guilherme Berriel 
Cardoso, José Roberto Martins Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, 
Luiz Eduardo Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto 
Afonso, Marcos Antonio de Souza, Milton César de Souza Sardin, Ubiratan 
Cassio Sanches e Wanderley Rodrigues Junior. Passou-se à Ordem do Dia, 
com a apreciação do seguinte processo, constante da pauta em Primeira 
Discussão: 104/23 - Projeto de Lei nº 28/23, que autoriza o Município de 
Bauru a outorgar, em regime de concessão comum, a execução e 
exploração dos serviços públicos de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente, no Município, altera a 
Lei Municipal nº 5357, de 28 de abril de 2006 e dá outras providências 
(REGIME DE URGÊNCIA), de autoria da Prefeita Municipal. O Senhor 
Presidente informou que o referido processo se encontrava na Comissão de 
Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, pela qual o Vereador Luiz 
Eduardo Penteado Borgo, Relator, havia solicitado informações ao 
Executivo. Consultado se desejaria emitir parecer, o Vereador declarou o 
seguinte: que o estudo da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
(Fipe) não seria votado, e sim o pedido de autorização da Prefeita para a 
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concessão do esgoto; que seria importante que Prefeita Municipal tivesse 
comparecido à reunião convocada pela Comissão de Meio Ambiente, 
Higiene, Saúde e Previdência na última sexta-feira para responder se os 
estudos da Fipe seriam seguidos, já que, sem tal resposta, não seria 
possível votar o Projeto; que seguia aguardando as respostas às 17 
questões enviadas ao Executivo; que solicitara reconvocação da reunião 
pregressa para o dia cinco de março, mas sem tais respostas a reunião não 
se justificaria, solicitando, assim, seu cancelamento. Em seguida, solicitou 
autorização para ler seu parecer, sendo deferida pelo Senhor Presidente, em 
que opina pelo arquivamento do Projeto de Lei sem manifestação do 
Plenário, pela sua rejeição, quanto ao mérito, e sugere que este seja 
emendado, vinculando os estudos da Fipe à concessão. Em seguida, o 
Vereador Marcelo Roberto Afonso, também membro da Comissão de Meio 
Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência acompanhou o parecer do Relator. 
O Presidente do colegiado, Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior, 
também acompanhou o parecer do Relator e anunciou o parecer da 
Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência como contrário à 
tramitação do Projeto de Lei. Nesse momento, às dezesseis horas e vinte e 
três minutos (16h23min), foram suspensos os trabalhos. Reaberta a Sessão 
às dezessete horas e quarenta minutos (17h40min), foi feita a chamada para 
verificação de quórum e constatou-se a presença de 17 Vereadores: Antonio 
Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, 
Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Estela Alexandre 
Almagro, Fabiano André Lucas Mariano, Guilherme Berriel Cardoso, José 
Roberto Martins Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo 
Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos 
Antonio de Souza, Milton César de Souza Sardin, Ubiratan Cassio Sanches 
e Wanderley Rodrigues Junior. O Senhor Presidente justificou que a Sessão 
havia sido suspensa para que o Consultor Jurídico emitisse parecer quanto 
ao posicionamento do Relator da Comissão de Meio Ambiente, Higiene, 
Saúde e Previdência e solicitou ao Senhor 1° Secretário a leitura do 
documento, por meio do qual opinava que a Comissão de Meio Ambiente 
não teria o poder de sozinha determinar o arquivamento do Projeto de Lei 
sem deliberação do Plenário. Em seguida, em Questão de Ordem, o 
Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo manifestou-se, cuja transcrição 
segue: [VEREADOR LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO: Senhor 
Presidente, todo respeito ao Doutor Rafael Ribeiro, a quem guardo grande 
carinho e admiração, nós estamos, acho que, diante de uma anedota, 
porque como é que vai precisar do parecer de todas as comissões para dar 
guarida a essa interpretação? Se a Comissão de Justiça, logo lá no começo, 
der pela inconstitucionalidade e o Plenário entender que é inconstitucional, já 
vai ser arquivado o projeto. Por outro lado, se a Comissão de Justiça não 
entender como inconstitucional e der tramitação, não vai ter como ter todas 
as comissões para dar o parecer pelo arquivamento, porque a Comissão de 
Justiça, lá atrás, em outrora, já deu pela normal tramitação. Então somente 
esse argumento já cai por perto esse parecer. Segunda questão é o 
seguinte, nós estamos tratando aqui de institutos completamente diferentes. 
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O Artigo 34 da Lei Orgânica do Município que, frisa-se, é superior ao 
Regimento Interno, até pelo quórum de votação, ele diz de questão 
preliminar, questão processual, da formação do processo. Ou seja, os 
projetos de lei que, a critério das comissões permanentes, e aqui não 
precisa ser todas, por motivo que eu já disse, manifestamente contrariarem 
dispositivos dessa Lei Orgânica. Não sou só eu que estou dizendo. O próprio 
Consultor Jurídico Lima Júnior disse que era inconstitucional. Da 
Constituição do Estado, Constituição Federal, serão arquivados sem 
manifestação do Plenário, com a devida vênia, remeter esse entendimento 
ao Plenário é desobedecer a Lei Orgânica do Município. O Artigo 36 na 
outrora fala que o projeto de lei que receber parecer contrário quanto ao 
mérito, artigo 34 fala de questão preliminar, questão processual, artigo 36 
fala de mérito, são questões completamente diferentes. E ali no 36, 
Presidente, é explícito, de todas as comissões. A lei, Presidente, ela não 
pode conter expressões inúteis, se o legislador desse município quisesse 
que fosse dada interpretação no artigo 34 de todas as comissões, ele teria 
colocado no artigo 34. Porém, ele só colocou no artigo 36. O 36 fala de 
todas as comissões, o 34 fala a critério das comissões permanentes. São 
causas completamente diferentes. Estou dizendo isso, Presidente, porque 
nós estamos votando... Eu, eu entendo que é um artigo draconiano. Não 
duvido disso, não. Só que essa Casa não tem o poder de declarar 
inconstitucional uma norma municipal. Dura /ex, sed /ex, a lei é dura, mas é 
a lei e somente o judiciário tem o poder de declarar a norma inconstitucional. 
Então eu deixo aqui, é, o meu apelo, porque o parecer jurídico é consultivo, 
mas é Vossa Excelência que vai tomar a decisão. E o Artigo 34 é muito 
claro, os projetos de lei, a critério das comissões permanentes, e a 
Comissão do Meio Ambiente, por unanimidade, entendeu que afronta a Lei 
Orgânica do Município, será arquivado sem apreciação do Plenário. 
Portanto, deixo consignado, porque, com certeza, isso aqui será 
judicializado, que atuar de forma contrária ao que está no Artigo 34 é 
desobedecer a Lei Orgânica do Município, e quando nós tomamos posse 
aqui nesse Legislativo, nós juramos respeitar a Lei Orgânica do Município. É 
isso que eu deixo consignado, Presidente, obrigado.] Em seguida, o Senhor 
Presidente comunicou que seguiria o parecer do Consultor Jurídico, 
indeferindo o pedido do Vereador. Ato contínuo, submeteu o Processo 
104/2023 à apreciação da Comissão de Fiscalização e Controle. A 
Vereadora Estela Alexandre Almagro, Presidente da Comissão, nomeou 
como Relator o Vereador Guilherme Berriel Cardoso, que exarou parecer 
pela normal tramitação do Projeto de Lei. Em seguida, o Vereador Marcos 
Antonio de Souza, também membro, solicitou prazo regimental para exarar 
parecer, sendo, assim, o processo retirado da pauta. Em seguida, fez uso da 
Explicação Pessoal o Vereador Marcos Antonio de Souza. Em seguida, em 
Questão de Ordem, o Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo reforçou que 
a reunião ora solicitada pela Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e 
Previdência para o dia seguinte estava cancelada e que a reunião 
pretendida pelo Vereador Marcos Antonio de Souza para a mesma data e 
horário deveria ser uma nova solicitação por parte do Vereador ou da 
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Comissão de Fiscalização e Controle, ao que o Vereador Marcos Antonio de 
Souza, em Questão de Ordem, respondeu que a mesma ocasião só seria 
mantida devido à indisponibiliadde do Plenário. A seguir, foram retomadas 
as Explicações Pessoais, com a manifestação dos Vereadores Ubiratan 
Cassio Sanches, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Estela 
Alexandre Almagro, Fabiano André Lucas Mariano e Guilherme Berriel 
Cardoso. Nesse momento, em Questão de Ordem, o Vereador Benedito 
Roberto Meira registrou que no dia seguinte haveria reunião da Comissão 
Temporária, para a qual foram convidados os Senhores Rafael Lima 
Fernandes, Walmir Henrique Vitorelli Braga e a Prefeita Municipal, 
solicitando a presença de todos os convidados. Retomaram-se as 
Explicações Pessoais, com a manifestação dos Vereadores José Roberto 
Martins Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, Manoel Afonso Losila e 
Marcelo Roberto Afonso. A seguir, foi respeitado um Minuto de Silêncio em 
homenagem póstuma aos Senhores Laércio Suniga Rezende, por 
solicitação do Vereador Milton César de Souza Sardin; Manoel Ferreira de 
Faria, por solicitação do Vereador Manoel Afonso Losila; Rubens Martins da 
Silva, por solicitação do Vereador Benedito Roberto Meira; Eliana Linares 
Nolasco, por solicitação do Vereador Guilherme Berriel Cardoso; e Ezequiel 
Claro, por solicitação do Vereador Fabiano André Lucas Mariano. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos da 
sessão às dezenove horas e sete minutos (19h07min) do dia quatro de 
março de 2024, ordenando que fosse lavrada a presente ata que eu, 1° 
Secretário, subscrevo e ass· o.?t!Util!NN?!?iMi#?il!iiUUUl/i#fliUl!l#tl#!itl!Ui#?M?ill 
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